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3 3 9 0 2 . 3 7 6 3 0 1 / 2 0 11 - 6 8 Unimed Leste Paulista Cooperativa de Trabalho Médico DIGES Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, mantendo assim a decisão de primeira instância da Diretoria de De-
senvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 648/2017/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a
decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 7 6 3 0 5 / 2 0 11 - 4 6 Unimed Maceió Cooperativa de Trabalho Médico DIGES Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, mantendo assim a decisão de primeira instância da Diretoria de De-
senvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 609/2017/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a
decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 7 2 5 8 / 2 0 11 - 0 2 Unimed Marques de Valença Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de Desenvolvimento
Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 657 /2017/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.313158/2012-84 Unimed Noroeste do Paraná Cooperativa de Trabalho Médico DIGES Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, mantendo assim a decisão de primeira instância da Diretoria de De-
senvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 584/2017/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a
decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.232217/2002-42 Unimed Nova Iguaçu Cooperativa de Trabalho Médico DIGES Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, mantendo assim a decisão de primeira instância da Diretoria de De-
senvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 8402/2004/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão
da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.388629/2012-16 Unimed Paraíba Federação das Sociedades Cooperativas de Trabalho Mé-
dico

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de Desenvolvimento
Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 628/2017/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.558264/2012-95 Unimed Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de Janeiro DIGES Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, mantendo assim a decisão de primeira instância da Diretoria de De-
senvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 634/2017/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a
decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 7 3 6 8 / 2 0 11 - 6 6 Unimed Santa Rita, Santa Rosa e São Simão Cooperativos de Trabalho Mé-
dico.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de Desenvolvimento
Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 601 /2017/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 1 7 3 7 1 / 2 0 11 - 8 0 Unimed Sul do Pará Cooperativa de Trabalho Médico DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica nº 482/2017/GEIRS/DI-
DES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.388710/2012-98 Unimed Vale das Antas/RS Cooperativa de Assistência Saúde Ltda DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica nº 434/2017/GEIRS/DI-
DES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.087614/2012-25 Unimed Vale do Cai/Rs Cooperativa de Assistência à Saúde Ltda DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de Desenvolvimento
Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 618/2017/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.388723/2012-67 Unimed Vale dos Sinos Cooperativa de Assistência à Saúde Ltda. DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, referente às AIHS mencionadas na Nota Técnica nº 655/2017/GEIRS/DI-
DES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.619069/2014-19 Vitallis Saúde S/A DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de Desenvolvimento
Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 651/2017/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.218434/2014-63 Vitallis Saúde S/A DIGES Pelo conhecimento e não provimento do Recurso, mantendo assim a decisão de primeira instância da Diretoria de De-
senvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 647/2017/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a
decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RETIFICAÇÃO

Na Decisão de 14 de março de 2017, processo n.º
33902.277780/2014-83, publicada no DOU nº 51, em 15 de março de
2017, seção 1, página 45: onde se lê: "Processo Sorridonto Odon-
tologia Ltda". leia-se: Prisma Odontologia Ltda ".

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 2.151,
DE 6 DE ABRIL DE 2017

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da Unilife
Saúde Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
IV do art. 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, em
conformidade com o com o § 7º do art.7º-A da RN nº 186, de 14 de
janeiro de 2014, em reunião ordinária realizada em 05 de abril de
2017, considerando o relevante interesse público e o risco de dano
irreversível à saúde dos consumidores, adota e o Diretor-Presidente
da ANS, determina a publicação da seguinte Resolução Operacio-
nal:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da Unilife Saúde Ltda., inscrita no CNPJ sob o
nº 00.126.507/0001-96, registro ANS nº 41.340-2, exerçam a por-
tabilidade extraordinária de carências para plano individual ou fa-
miliar ou coletivo por adesão da escolha desses beneficiários, ob-
servadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na Unilife Saúde Ltda. pode exercer a
portabilidade extraordinária de carências sujeitando-se aos respectivos
períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º todos do artigo 3º da RN nº 186,
de 2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão considerados como parâmetros de comerciali-
zação as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na
data de publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário perante
a operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 3 (três) boletos
vencidos a partir de agosto de 2016.

§ 5º O beneficiário da Unilife Saúde Ltda. exercerá a por-
tabilidade extraordinária, observando-se o seguinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado em qualquer faixa de preço; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo de plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 6º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após pagamento da primeira mensalidade, ime-

diatamente o consumidor que atender aos requisitos disciplinados
nesta RO, não se aplicando o disposto no art. 9º e no § 1º do art. 11
da RN nº 186, de 2009;

II - divulgar em seus postos de venda a listagem dos planos
a que se refere o inciso I do § 5º desta Resolução, com os respectivos
preços máximos dos produtos; e

III - no caso do beneficiário da Unilife Saúde Ltda. estar
internado, a portabilidade extraordinária poderá ser exercida por seu
representante legal.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto em relação a
cada um dos beneficiários para efeito de exercício da portabilidade
extraordinária.

Art. 3º Fica revogada a Resolução Operacional - RO nº
2.123, publicada no Diário Oficial da União em 13 de fevereiro de
2017.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 526, DE 6 DE ABRIL DE 2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 14, incisos
II e XII, do Anexo I, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.867, de
03 de outubro de 2016, publicado no DOU de 04.10.2016, resolve:

Art. 1º Homologar e divulgar o manual de Orientações Téc-
nicas para Elaboração e Apresentação de Propostas e Projetos para
sistemas de abastecimento de água e o manual de Orientações Téc-
nicas para Elaboração e Apresentação de Propostas e Projetos para
sistemas de esgotamento sanitário da Fundação Nacional de Saúde.

Parágrafo único. Os manuais de que tratam o caput estarão
disponíveis no sítio eletrônico da Funasa, no endereço www.funa-
sa.gov.br a partir do dia 03.04.2017.

Art. 2º Os pleitos encaminhados à Funasa, a partir de
03.04.2017, relativos às ações de abastecimento de água e de es-
gotamento sanitário deverão atender às orientações técnicas disci-
plinadas nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 12, DE 5 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS (CONITEC) relativa à proposta de incorporação do pro-
cedimento de monitoramento remoto de pacientes portadores de dis-
positivos cardíacos eletrônicos implantáveis (DCEIs) apresentado pela
Biotronik Comercial Médica Ltda. nos autos do processo MS/SIPAR
nº. 25000.152195/2016-79. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte)
dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que
sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A do-
cumentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de
contribuições estão à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 48, DE 28 DE MARÇO DE 2017

Aplica sanção administrativa de suspensão
de 30 (trinta) dias à ITL SETA - REA-
LENGO INSTITUIÇÃO TÉCNICA DE
INSPEÇÃO VEICULAR LTDA.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de julho
de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela Portaria
nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto na Re-
solução nº 232, de 2007, (Resolução nº 632, de 30 de novembro de
2016), do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), que estabelece
normas e procedimentos para o licenciamento de Instituições Técnicas
Licenciadas (ITL) e Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal (ETP)
para emissão do Certificado de Segurança Veicular (CSV), resolve:

Ministério das Cidades
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